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Formas de Captar Recursos
Instrumentos Descrição Considerações Adicionais

Remanejamento de 

Recursos

Trata-se de localizar créditos não

utilizados em outros órgãos e trazer para

o órgão demandante. Existem órgãos e

entidades com valores elevados e que

pela série histórica não utilizam. Assim o

órgão demandante ao identificar esse

espaço fiscal, pode iniciar a negociação

e trazer o crédito.

-É uma medida mais simples de ser aplicada no nível setorial (ministerial ou

de secretariado) e mais complexa no nível de unidades orçamentárias. A

negociação nível setorial é mais direta, enquanto a negociação no nível

unidade orçamentária possui mais intermediários.

-O remanejamento depende de alteração da LOA, logo essa medida pode

ser conduzida de forma menos desgastante e burocrática na etapa de

planejamento (ano anterior à execução).

Destaque

(Termo de Execução 

Descentralizada)

Trata-se descentralização de créditos

entre unidades gestoras que pertencem

ao mesmo ente e aos orçamentos fiscal

e seguridade social. Nem todo Destaque

irá necessitar de TED.

-Pode ser que não haja regulamentação no âmbito do Ente. Neste caso

este autor sugere que seja normatizado em um artigo da LDO.

-No âmbito federal existe normativo específico sobre o tema: Decreto

nº 10.426/2020.

-Definir em quais casos o destaque vai exigir TED (Termo de Execução

Descentralizada) e em quais casos não irá exigir.

-Para os ordenadores de despesas primários é importante identificar em

usas organizações que serviços poderiam se beneficiar de destaques.

-No âmbito federal o processo é conduzido pela plataforma TransfereGov o

que exige equipe técnica capacitada tanto na elaboração e organização da

documentação, quanto na execução e na prestação de contas.



Formas de Captar Recursos
Instrumentos Descrição Considerações Adicionais

Convênios e Contratos 

de Repasse

Trata-se do recebimento de

recursos do mesmo Ente ou não

para cumprir um plano de

trabalho.

-A maior parte dos recursos disponíveis para convênios e contratos de

repasse são federais e municipais.

-No âmbito federal existe normativo específico sobre o tema: Decreto nº

11.531/2023 e Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº33/2023.

-No âmbito federal o processo é conduzido pela plataforma

TransfereGov o que exige equipe técnica capacitada tanto na elaboração e

organização da documentação, quanto na execução e na prestação de

contas.

Emendas 

Parlamentares

Trata-se do recebimento de

recursos diretamente da LOA a

partir de indicação de

parlamentares. Algumas

emendas podem ser

transferidas sem instrumento

formal (individuais e especiais),

e outras podem necessitar de

convênios, contratos de

repasse ou contratos (demais

casos).

-Nesse instrumento é preciso que haja uma postura ativa por parte do

órgão ou entidade com a utilização da sua assessoria parlamentar.

-As emendas individuais e coletivas de bancada estadual são obrigatórias.

Assim, deve haver um comprometido total da execução, salvo impedimento

de ordem legal ou técnica sob pena de responsabilização.

-Para determinadas despesas como obras plurianuais sugere-se o uso

de emendas coletivas de bancada estadual, tendo em vista que a

bancada é obrigada a manter o apoio de emendas até a conclusão da

obra.
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TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares: tipos de emendas

Qual orçamento? Afeta resultado primário? Obrigatória? Código

Orçamento Fiscal e 

da Seguridade Social

Despesa Financeira: não 

afeta resultado primário
Obrigatória. 0

Despesa Primária: afeta o 

resultado primário

Obrigatória. 1

Primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta, sendo

discricionária e não abrangida por emendas individuais e de bancada estadual, ambas de

execução obrigatória e não abrangida pelo Programa de Aceleração do Crescimento – Novo

PAC

2

Primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta, sendo

discricionária e abrangida pelo Programa de Aceleração do Crescimento – Novo PAC 3

Emendas

individuais, de execução obrigatória nos termos do disposto no art. 166, § 9º e

§ 11, da CF/1988.
6

de bancada estadual e, de execução obrigatória nos termos do disposto no art.

166, § 12, da Constituição e artº.2º da Emenda Constitucional nº 100, de 2019.
7

de comissão permanente do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de

comissão mista permanente do Congresso Nacional.
8

Orçamento de 

Investimento

Despesa Primária: porém, 

não afeta o resultado 

primário

Primária discricionária constante do Orçamento de Investimento e não considerada na apuração

do resultado primário para cumprimento da meta sendo não abrangida pelo PAC
4

Primária discricionária constante do Orçamento de Investimento e não considerada na apuração

do resultado primário para cumprimento da meta sendo abrangida pelo PAC
5



TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares: emendas individuais

Fonte: Giovanni Pacelli. Administração Financeira e Orçamentária. 8ª edição. Editora Juspodivm.
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TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares: emendas individuais

Fonte: Giovanni Pacelli. Administração Financeira e Orçamentária. 8ª edição. Editora Juspodivm.



TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares: emendas estaduais

Emendas 
Coletivas para 

LOA 2030

Base de cálculo para o limite 
de execução na 3ª  etapa da 

LOA 2030 
 foco programação 

orçamentária e financeira 

1,0% da RCL arrecadada da 
LOA 2029

Não se aplica integralmente 
em caso de impedimento de 

ordem técnica

Pode ser reduzido em caso de 
reestimativa da receita e despesa, 
na mesma proporção da redução 

das despesas discrionárias

Fonte: Giovanni Pacelli. Administração Financeira e Orçamentária. 8ª edição. Editora Juspodivm.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Emendas Parlamentares

Os órgãos orçamentários federais são contemplados com emendas parlamentares que

as executarão de acordo com a modalidade de aplicação, entre transferências e aplicações

diretas, sendo as mais comuns:



TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares

As transferências de recursos federais a órgãos, entidades ou fundos da administração pública

estadual, distrital, municipal e entidades sem fins lucrativos se dá por meio de sistema informatizado,

especialmente a Plataforma +Brasil/ Transferegov (portal.plataformamaisbrasil.gov.br). Assim, os

recursos de emendas, conforme a modalidade de aplicação orçamentária, podem ser geridos

conforme a tabela a seguir:



Instrumentos



Instrumentos



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Emendas Parlamentares

Os instrumentos formais quanto à execução das programações orçamentárias

oriundas de emendas parlamentares poderão ser aqueles previstos para a

modalidade transferências voluntárias (Convênio/Contrato de Repasse/Termo

de Fomento/Termo de Colaboração/Termo de Parceria e instrumentos

congêneres), ou conforme o caso, na modalidade aplicação direta, por meio

de contrato administrativo.

As emendas especiais (pix) independem de instrumento formal.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Lei 15.080/2024

Art. 71. A administração pública federal tem o dever de executar as programações orçamentárias, por

intermédio dos meios e das medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e

serviços à sociedade.

§ 1º O disposto no caput:

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas

fiscais ou limites de despesas, incluindo-se a limitação de empenho e movimentação financeira, o

bloqueio e a correspondente adequação orçamentária de que tratam o art. 67 e o art. 69;

II - não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos adicionais;

III - não se aplica às hipóteses de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados, de

acordo com o previsto no inciso II do § 11 do art. 165 e no § 13 do art. 166 da Constituição; e

IV - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias, no âmbito dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social.
§ 2º Para fins do disposto no caput, entende-se como programação orçamentária o detalhamento da

despesa por função, subfunção, unidade orçamentária, programa, ação e subtítulo.

Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A711i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A713


TED e Emendas: conceitos e aplicações Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica

Lei 15.080/2024

Art. 71. [...]

§ 3º O dever de execução a que se referem o caput deste artigo e o § 10 do art. 165 da

Constituição corresponde à obrigação do gestor de adotar, observados os princípios da legalidade, da

eficiência, da eficácia, da efetividade e da economicidade, as medidas necessárias para executar as

dotações orçamentárias disponíveis, nos termos do disposto no § 2º, referentes a despesas primárias

discricionárias, inclusive aquelas resultantes de alterações orçamentárias, e compreende:

I - a emissão do empenho até o término do exercício financeiro, sem prejuízo da reabertura de créditos

especiais e extraordinários, de que trata o § 2º do art. 167 da Constituição; e

II - a liquidação e o pagamento, admitida a inscrição em restos a pagar regulamentada em ato do Poder

Executivo federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A72


TED e Emendas: conceitos e aplicações

Lei 15.080/2024

Art. 72. Para fins do disposto no inciso III do § 1º do art. 71, entende-se como impedimento de

ordem técnica a situação ou o evento de ordem fática ou legal que obste ou suspenda a

execução da programação orçamentária.

§ 1º São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem prejuízo

daquelas previstas no art. 10 da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, e

de outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo federal:

I - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial ou pela unidade

orçamentária responsável pela programação, nos casos em que for necessário;

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

III - a não comprovação, por parte do Estado, do Distrito Federal ou do Município, quando a

cargo do empreendimento após a sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua

operação e manutenção;

IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes para

conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos

benefícios pela sociedade;

Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp210.htm#art10


TED e Emendas: conceitos e aplicações

Lei 15.080/2024

Art. 72. [...] § 1º São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica, sem

prejuízo daquelas previstas no art. 10 da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de

2024, e de outras posteriormente identificadas em ato do Poder Executivo federal:

V - a incompatibilidade com a política pública executada no âmbito do órgão setorial

responsável pela programação;

VI - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária e do

respectivo subtítulo, bem como dos demais classificadores da despesa;

VII - o óbice superado em data que inviabilize o empenho no exercício financeiro; e

VIII - no caso de transferência especial de que trata o inciso I do art. 166-A da

Constituição, a não apresentação do plano de trabalho pelo ente beneficiário ou a não

aprovação prévia do plano pelo órgão setorial competente no âmbito do Poder Executivo

Federal.

Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp210.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp210.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166ai
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166ai


TED e Emendas: conceitos e aplicações

Lei 15.080/2024

Art. 72. [...]

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo, será realizado o

empenho das programações classificadas com RP 6, RP 7 e RP 8, devendo a

licença ambiental e o projeto de engenharia ser providenciados no prazo para

resolução da cláusula suspensiva.

Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Lei 15.080/2024

Art. 73. As justificativas para a inexecução das despesas primárias discricionárias serão

elaboradas pelos gestores responsáveis pela execução das respectivas programações e

comporão os relatórios de prestação de contas anual dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União.

§ 1º Faculta-se a apresentação da justificativa referida no caput para as programações

cuja execução tenha sido igual ou superior a noventa e nove por cento da respectiva

dotação, inclusive as classificadas com identificador de RP constante da alínea “d” do

inciso II do § 4º do art. 7º.

§ 2º As justificativas apresentadas pelos órgãos do Poder Judiciário da União somente

comporão os respectivos relatórios de prestação de contas anual após manifestação do

Conselho Nacional de Justiça.

Emendas Parlamentares: 

impedimentos de ordem técnica
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TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização 

de  créditos e o 

TED

Fonte: Giovanni Pacelli. Administração Financeira e Orçamentária. 7ª edição. Editora Juspodivm.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

A descentralização interna (provisão) não precisa de nenhum documento formal fora do SIAFI.

Quanto à descentralização externa (destaque), pode ser que precise ou não conforme a

situação. Esse é um entendimento de 2020 que muda o procedimento anterior que em que todo

destaque exigia TED.

De acordo o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, nem todo destaque descentralização

externa de crédito dependerá de Termo de Execução Descentralizada (TED), ficando

vedada a celebração de convênio para esse efeito.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

Decreto nº 10.426/2020

Art. 3º A descentralização de créditos orçamentários de que trata este

Decreto será motivada e terá as seguintes finalidades:

I - execução de programas, de projetos e de atividades de interesse

recíproco, em regime de colaboração mútua;

II - execução de atividades específicas pela unidade descentralizada em

benefício da unidade descentralizadora; ou

III - ressarcimento de despesas.

§ 1º As descentralizações de crédito de que tratam os incisos I e II do

caput serão realizadas por meio da celebração de TED.

§ 2º É vedada a descentralização de créditos para pagamentos decorrentes

de sentenças judiciais, nos termos do disposto no art. 100 da Constituição.



TED e Emendas: conceitos e aplicações Descentralização de  créditos e o TED

Decreto nº 10.426/2020

Art. 3º [...]

§ 3º É dispensável a celebração de TED para a descentralização de créditos:

I - de até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), para as finalidades de que tratam os

incisos I e II do caput;

II - de quaisquer valores, para a finalidade de que trata o inciso III do caput;

III - para a aquisição e contratação de bens e de serviços ou o desenvolvimento e a manutenção

de plataformas tecnológicas em que a execução contratual seja centralizada por meio da

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;

IV - entre as unidades gestoras cujos órgãos sejam integrantes do Sistema de Comunicação de

Governo do Poder Executivo Federal - Sicom; ou (Redação dada pelo Decreto nº 11.476, de

2023)

V - entre os Ministérios do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar com a Companhia Nacional de Alimentos - Conab

para a execução do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA e demais operações de aquisição

de alimentos.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seges/mgi-n-892-de-6-de-fevereiro-de-2025-611603405



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

Em suma, não se exige TED nos destaques que destinados a ressarcimentos e

para os 5 casos do § 3º do art. 3º.



TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/termo-de-execucao-descentralizada-ted

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/termo-de-execucao-descentralizada-ted


TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

https://ted.transferegov.sistema.gov.br/ted/programa/consulta

https://ted.transferegov.sistema.gov.br/ted/programa/consulta


TED e Emendas: conceitos e aplicações

Descentralização de  créditos e o TED

https://ted.transferegov.sistema.gov.br/ted/programa/consulta

https://ted.transferegov.sistema.gov.br/ted/programa/consulta


Obrigado

Giovanni Pacelli
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